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dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
28 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho. — O 

Oficial de Justiça, A. Barata.
303202467 

 Anúncio n.º 4412/2010

Processo n.º 1397/08.0TYLSB
Insolvência de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: CONDISMATLEC — Comércio de Material Eléctrico, L.da

Insolvente: Luís Lima — Sociedade Técnica de Electricidade e Cons-
truções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

28 -04 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: Luís Lima — Sociedade Técnica de Electricidade 
e Construções, L.da, NIF — 505683962, Endereço: Urbanização da 
Espargueira, Lt. 7, Manique Baixo, 2710 Sintra, com sede na morada 
indicada.

São administradores da devedora: Luís Manuel Cerqueira Lima, 
NIF — 188688854, e Fernando Maria Rodrigues Malaquias Afonso 
Lima, a quem se fixou domicilio na Rua 25 de Abril.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Maria Isabel Mantua 
Monteiro de Barros do Espírito Santo, Endereço: Rua Duque de Palmela, 
2, 6.º, 1250 -098 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

É designado o dia 24 -06 -2010, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
29 -04 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Leitão. — O Oficial 

de Justiça, A. Barata.
303205212 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 4413/2010

Processo n.º 3063/10.7TCLRS
No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, 5.º Juízo 

Cível de Loures, Processo n.º 3063/10.7TCLRS, no dia 23 -04 -2010, 
pelas 17:47 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
da devedora:

Sandra Cristina dos Santos Duarte, solteira, nascida em 25 -07 -1981, 
número de identificação fiscal 221280650, Endereço: Rua Princi-
pal — Pátio da Caiada, N.º 6, Pedernais, Odivelas, 2670 -257 Odivelas, 
com residência fixada na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Américo dos Santos Martins, número de identificação fiscal 
127928693, Endereço: Av. de Minas Gerais, 13 — 2.º C, 2780 -025 
Oeiras

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -07 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da assembleia de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).



Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2010  26407

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 23 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. João Paulo Machado. — O 
Oficial de Justiça, Emílio Duarte Figueiredo.

303200539 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 4414/2010

Processo: 3227/10.3TBMAI
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Maria João Farinha Almeida
No Tribunal Judicial da Comarca da Maia, 2.º Juízo Competência 

Especializada Cível, no dia 27 -04 -2010, às 14:45 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Maria João Farinha Almeida, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 23 -06 -1977, freguesia de Vitória [Porto], número de identificação 
fiscal 212938860, bilhete de identidade n.º 10983854, Segurança so-
cial — 11324785268, Endereço: Rua Monte Pedras N.º 584, Moreira, 
4470 -000 Maia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 
564 — 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -06 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 30 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. António Paulo Domingues 
Segura. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

303209052 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE NELAS

Anúncio n.º 4415/2010

Publicidade do despacho de substituição de administrador 
de insolvência nos autos de insolvência n.º 394/08.0TBNLS

A Dr.ª Cecília Peixoto, juíza de direito da Secção Única do Tribunal 
Judicial de Nelas, faz saber que, por despacho proferido em 28 de Abril 
de 2010, foi nomeada administrador de insolvência da devedora Garagem 
Irmãos Ramos Pinto, L.da, número de identificação fiscal 500124604, 
endereço no Largo da Republica, 3520 -000 Nelas, a Dr.ª Graciana Fi-
gueiredo, número de identificação fiscal 192215850, com escritório na 
Avenida do Visconde, BL2, loja 7, fracção Q, 3460 -526 Tondela, em 
substituição do anterior administrador da insolvência — Dr. Rui Dias 
da Silva, número de identificação fiscal 186250762, endereço na Rua 
do Major Leopoldo da Silva, 24, 1.º, direito, 3510 -123 Viseu.

30 de Abril de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cecília Peixoto. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Santos.

303211369 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLHÃO DA RESTAURAÇÃO

Anúncio n.º 4416/2010

Autos de Insolvência n.º 740/08.6TBOLH.
Insolvente: Viegas & Gonçalves, L.da, NIF — 500298530, Endereço: 

Rua do Comércio, 1 - 7, 8701 -909 Olhão
Administrador da Insolvência: Luís Manuel Iglésias Fortes Rodrigues, 

Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa N.º 89 A, 8000 -324 Faro
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-

ciência da massa insolvente.
Efeitos do encerramento: declarada extinta a instância nos apensos 

de verificação de créditos e da apreensão de bens.
Olhão da Restauração, 29 de Abril de 2010. — O Juiz de Direito, 

Rodolfo Santos de Serpa. — O Oficial de Justiça, Mário A. C. Pinheiro 
Vital.

303234284 

 Anúncio n.º 4417/2010

Processo de Prestação de Contas administrador
(CIRE) n.º 740/08.6TBOLH -E

Insolvente: Viegas & Gonçalves, L.da, NIF — 500298530, Endereço: 
Rua do Comércio, 1 -7, 8701 -909 Olhão

Administrador da Insolvência: Luís Manuel Iglésias Fortes Rodrigues, 
Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa N.º 89 A, 8000 -324 Faro

O Dr. Rodolfo Santos de Serpa, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e ao insolvente, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).




